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INDICAÇÃO: 128/2020

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, INDICANDO a seguinte
providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DO EXECUTIVO MUNICIPAL EM PARCERIA COM O
PODER LEGISLATIVO CUSTEAREM A REALIZAÇÃO DO
GEORREFERENCIAMENTO NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ PARA DAR
PROSSEGUIMENTO NA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DESTE LOCAL.

 

JUSTIFICATIVA: A presente matéria tem por objetivo dar andamento ao processo de
regularização fundiária em nosso Município de maneira especial no Distrito de Prudêncio Thomaz.

   É sabido que o processo teve início há algum tempo e atualmente encontra-se inerte, assim a
presente parceria tem por objetivo que o Executivo Municipal encaminhe a esta Casa de Leis o valor
referente ao georreferenciamento se comprometendo a realiza-lo com a devolução da quantia que o
Legislativo o fará.

   O projeto é de extrema necessidade para a população que almeja a regularização de seus imóveis,
garantindo-lhes o direito de propriedade.

   Destaco que a Lei Federal nº 13.465, de 2017 prevê como requisito a realização de
georreferenciamento para o projeto de regularização fundiária, conforme art. 35, I:

“Art. 35. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento,
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica
(RRT), que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as
áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos
caracterizadores do núcleo a ser regularizado;

...”

   Desta forma, para que o processo retome seu andamento sugiro a presente parceria para custear a
realização do georreferenciamento no Distrito de Prudêncio Thomaz retomando assim a
Regularização Fundiária deste local.

Sala das Sessões, 04/06/2020 - 10:12:25
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